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Processos 

5298/65 e 38933/66 

Tipo 

Ação Penal Pública; Inquérito Policial 

VARA 

2ª Vara Criminal do Distrito Federal  

(Supremo Tribunal Federal – STF)

indiciadoS 

João Belchior Marques Goulart,  

Evandro Cavalcanti Lins e Silva,  

Israel Pinheiro da Silva, Barbosa Lima Sobrinho, 

 Paulo Baeta Neves, Edilson Cid Varela e outros  

magistrados 

Ministro Luiz Gallotti, Juiz Luiz Vicente Cernicchiaro, Juiz 

José Manoel Coelho, Juiz Geraldo Tasso de Andrade 

Rocha e Juiz José Manoel Coelho. 

 

 

 I N Q U É R I T O 
P O L I C I A L  M I L I T A R 

E M  D E S F A V O R  D E  
 JOÃO GOUL ART, 
EVANDRO LINS E 
SILVA E OUTROS

o caso
Em 5 de agosto de 1964, foi constituída 

Subcomissão de Inquérito, sob a presidência 

do Tenente Coronel Heitor Furtado Arnizaut 

de Mattos, para apurar responsabilidades por 

supostos crimes cometidos contra o Estado 

ou à Ordem Política e Social no âmbito da 

Companhia Urbanizadora da Nova Capital 

– NOVACAP, em Brasília. O Relatório dos 

trabalhos da Subcomissão, cuja cópia foi 

juntada aos autos, traz dezenas de indiciados, 

entre os quais João Belchior Marques Goulart, 

Evandro Cavalcanti Lins e Silva1, Israel Pinheiro 

1	 Jurista, jornalista, escritor e político brasileiro. Foi 
procurador-geral da República, ministro-chefe da Casa 
Civil, ministro das relações exteriores e ministro do Supremo 
Tribunal Federal, de setembro de 1963 a janeiro de 1969, 
quando foi aposentado por força do AI-5. Membro da 
Academia Brasileira de Letras. Também foi advogado na 
área penal e lecionou direito penal na então Universidade 
do Estado da Guanabara, atual UERJ. (Fonte: Wikipédia)

Foto: Ex-Presidente João Goulart – Arquivo Público do DF

da Silva2, Barbosa Lima Sobrinho3, Paulo Baeta 

2	 Político brasileiro, autoridade responsável pela 
construção de Brasília, e o primeiro prefeito do Distrito 
Federal. (Fonte: Wikipédia)

3	 Advogado, escritor, historiador, ensaísta, jornalista e 
político brasileiro. Em 1973 candidatou-se a vice-presidente 
da República na chapa encabeçada por Ulisses Guimarães 
pelo MDB. Participou da Campanha pela anistia ampla, 
geral e irrestrita, que teve sucesso em 1979. Em 1992 foi 
o primeiro signatário do pedido de impeachment do 
presidente Fernando Collor de Mello. (Fonte: Wikipédia)

https://pt.wikipedia.org/wiki/Evandro_Lins_e_Silva
https://pt.wikipedia.org/wiki/Israel_Pinheiro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Barbosa_Lima_Sobrinho
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Neves4 e Edilson Cid Varela5. Registrou-se no 

relatório do Inquérito Policial Militar – IPM - 

que o governo de João Goulart “deu azo a 

um ambiente subversivo pré-revolucionário”, 

de modo que o próprio ex-presidente foi 

também investigado e indiciado no IPM 

pela suposta prática de irregularidades 

ocorridas no antigo Departamento de 

Obras Complementares da NOVACAP, 

notadamente no tocante à ocorrência 

de reparo e construção em propriedades 

particulares, a cargo dos recursos da 

NOVACAP, entre outras tantas irregularidades 

apontadas no IPM. No Supremo Tribunal 

Federal - STF, o caso tramitou na forma da 

Ação Penal 163. Em 30 de junho de 1965, 

o Procurador Geral da República Oswaldo 

Trigueiro peticionou ao STF, requerendo 

desmembramento dos autos quanto aos 

4	 Político, advogado, professor e comerciário brasileiro. 
Um dos fundadores do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB, 
exerceu o mandato de deputado federal constituinte pelo 
Distrito Federal em 1946 e assumiu a suplência do mandato 
de deputado federal de Antônio Garcia Filho pela 
Guanabara até a sua morte. (Fonte: Wikipédia)

5	 Jornalista potiguar, mudou-se para Brasília a pedido 
de Assis Chateaubriand – proprietário do grupo Diários 
Associados – com a missão de fundar o jornal Correio 
Braziliense e instalar a TV Brasília. No dia 21 de abril de 
1960, mesma data de inauguração da nova capital, os dois 
veículos de comunicação entraram em funcionamento. 
Edilson Cid Varela presidiu o Correio Braziliense por 30 
(trinta) anos. (Fonte: Correio Braziliense)

importância histórica para o judiciário

Durante o período inicial do Regime Militar no 

Brasil, em 1965, o ex-presidente da República João 

Goulart – Jango, após ter seus direitos políticos 

suspensos por dez anos, com base no Art. 10 

do Ato Institucional 1 – AI-1, (D.O. de 10/4/1964), 

foi indiciado em Inquérito Policial Militar - IPM, 

sob acusações relacionadas a um suposto 

peculato por ele praticado durante seu governo, 

relacionado à NOVACAP1, motivo pelo qual restou 

investigado como incurso nos art. 319, §§ 1º e 2º 

do Código Penal Brasileiro, combinado com os 

arts. 1º e 2º, alínea ‘f’, da Lei 3.502, de 21/12/58. 

Figurou ainda, entre os investigados, no mesmo 

IPM, o então Ministro, do Supremo Tribunal Federal, 

Evandro Cavalcanti Lins e Silva, como incurso nos 

arts. 171, § 2º, item I, do Código Penal Brasileiro. 

À época dos fatos, Evandro Lins e Silva fora 

representante da União Federal junto à direção 

da NOVACAP, tendo em vista que ocupava o 

cargo de Procurador Geral da República. 

1	 Companhia Urbanizadora da Nova Capital – 
NOVACAP – empresa pública criada por meio da Lei 
Federal nº2874/1956, com o objetivo de construir a 
nova Capital Federal, Brasília. (Fonte: Wikipédia)

indiciados João Goulart e Evandro Lins e 

Silva, tendo em vista que somente a estes 

caberiam o foro por prerrogativa de função. 

Pedido de desmembramento deferido 

pelo Ministro Luiz Gallotti em 5/8/65. Em 

novo parecer, de 5/10/66, o Procurador 

Geral da República Alcino de Paula Salazar 

requereu o arquivamento da ação penal 

contra Evandro Cavalcanti Lins e Silva, 

por não haver base nos autos do inquérito 

para a capitulação criminal ou mesmo 

qualquer aspecto doloso na deliberação da 

Assembléia de 26 de fevereiro de 1962, da 

qual aquele indiciado havia participado, na 

qualidade de representante da União, como 

Procurador Geral da República. No mesmo 

parecer, por outro lado, invocou-se o art. 16, 

I, do Ato Institucional nº 2 − AI-2 para que o 

STF reconhecesse sua incompetência para 

instalar a ação penal contra o ex-presidente 

João Goulart. O Ministro Luiz Gallotti acolheu 

integralmente o parecer, e os autos foram 

remetidos à Procuradoria Geral de Justiça do 

Distrito Federal, em 18/10/66 para eventual 

prosseguimento da ação quanto ao ex-

presidente João Goulart e outros. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Paulo_Baeta_Neves
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no tjdft
Em 13 de março de 1967, o Promotor Público 

designado para funcionar no caso, requereu 

perante juiz do TJDFT o arquivamento do 

caso quanto a vários indiciados, a exemplo 

de Barbosa Lima Sobrinho, com o mesmo 

entendimento dispensado pela Procuradoria 

Geral da República em relação ao indiciado 

Evandro Lins e Silva, qual seja, o de que não 

havia base nos autos do inquérito para a 

prática de crime. Apontou ainda o promotor 

a ocorrência de prescrição da pretensão 

punitiva com relação a outros indiciados.

Em 17 de abril de 1967, o MM. Juiz Geraldo 

Tasso de Andrade Rocha, em exercício na 2ª 

Vara Criminal do DF, reconheceu a prescrição 

de 31 dos indiciados, incluindo Edilson Cid 

Varela e Paulo Baeta Neves. E arquivou, a 

pedido do Ministério Público – MP, o processo 

quanto a outros oito indiciados, entre os quais 

Israel Pinheiro da Silva e Barbosa Lima Sobrinho, 

reconhecendo falta de justa causa para a 

ação criminal contra eles. Posteriormente, o MP 

pronunciou-se, em aditamento, em 19 de abril 

de 1967, requerendo arquivamento também 

quanto ao indiciado João Goulart, registrando, 

com relação ao ex-presidente o seguinte: “(...) 

O que o alentado volume de IPM provou em 

relação a peculato foi o desvio de 10.000 tijolos 

e de outro tanto de telhas. Foi praticamente 

o único fato concreto que está sob análise 

judicial, em fase de diligência pelo M.P. 

Quanto ao desvio de mão de obra humana, 

realmente existem nos autos alguns indícios 

de que teria ocorrido, o que não é entretanto 

suficiente para que se inicie a ação penal (...) 

Ratifico, destarte, o prisma do M.P. de que no 

caso estamos diante de ilicitudes da esfera 

cível e às quais se devem aplicar sanções da 

mesma natureza”.

sentença judicial
Em 20 de abril de 1967, o MM. Juiz Geraldo 

Tasso de Andrade Rocha acatou o pedido 

do MP no processo contra João Goulart. 

Nas palavras do MM. Juiz: (...) “Admitindo-

se, ‘gratia argumentandi’, que houve 

qualquer reprovabilidade quanto às funções 

do Sr. JOÃO GOULART, como Presidente 

da República, forçoso é reconhecer que 

já foi êle apenado com a deposição e o 

amarulento exílio. De certa forma se incidiria 

João goulart – jango

Presidente do Brasil de 1961 a 1964. Nasceu 

em 1º de março de 1919, em São Borja – RS. 

Formado em Direito, não exerceu a advocacia 

e retornou a São Borja para dedicar-se a 

atividades agropecuárias. Com a morte do pai 

em 1943, assumiu todos os negócios da família.

Era filiado ao Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) 

e, em 1947, elegeu-se deputado estadual para a 

Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul. Em 

1950, eleito deputado federal com 40 mil votos. Em 

1953 foi nomeado Ministro de Estado do Trabalho, 

pelo presidente da república Getúlio Vargas.

Depois, em 1955, foi eleito vice-presidente 

de Juscelino Kubitschek e novamente eleito 

vice-presidente para o Governo de Jânio 

Quadros, em eleição separada para a vice-

presidência. Em 25 de agosto de 1961, com a 

renúncia de Jânio Quadros ao cargo, Jango 

assumiu a Presidência da República, dias após 

o Congresso Nacional aprovar uma Emenda 

Constitucional instalando o Parlamentarismo 

e limitando os poderes presidenciais. Após três 

anos, foi deposto da Presidência da República, 

fato que deu início ao período do Regime 

Militar no Brasil, pelos vinte anos seguintes.

Fonte: CpdocFGV
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até, no proibitivo ‘bis in idem’, parece-me, 

sujeitá-lo a mais outras expiações, além 

da que já se figura ingente, qual seja, a 

impossibilidade horrorosa, de pisar, tranquilo, 

o solo sagrado que o viu nascer, desta 

bendita Terra Brasileira, em consequência do 

exercício do direito não escrito, mas sempre 

latente e inegável, de REVOLUÇÃO, contra 

Foto: Evandro Cavalcanti Lins e Silva, João Goulart e outros, 1961 – CpdocFGV

êle aplicado em processo sumaríssimo, sem 

prévia audição de defesa. (...) ‘Ex positis’, fica 

excluído o Sr. JOÃO BELCHIOR DE MARQUES 

GOULART dêstes autos, que só não mando 

arquivar, face a necessidade de serem 

completadas as diligências referentes aos 

indiciados remanescentes (...)”.


